
952 澳門特別行政區公報—— 第一組—— 副刊 第 45 期 —— 2010 年 11 月 8 日

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

Despacho do Chefe do Executivo n.º 320/2010

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 1.º-A da Lei n.º 2/2003, aditado pela Lei n.º 3/2005, o Che-
fe do Executivo manda: 

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Tam Pak Yuen, todos os poderes necessários para representar a 
Região Administrativa Especial de Macau, como outorgante, na 
Convenção entre o Governo da Região Administrativa Especial 
de Macau e o Governo da República de Cabo Verde para Evi-
tar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre o Rendimento. 

5 de Novembro de 2010. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On. 

澳門特別行政區

第 320/2010號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據經第3/2005號法律增加的第2/2003號法律第一-A

條的規定，作出本批示。

授予經濟財政司司長譚伯源一切所需權力，代表澳門特別

行政區簽署《澳門特別行政區政府和佛得角共和國政府對所得

避免雙重徵稅和防止偷漏稅的協定》。

二零一零年十一月五日

行政長官 崔世安
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